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Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 4816/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a contar de 06  de setembro de 2009, a funcioná-
ria CÉLIA VIEIRA DA SILVA, Agente Executivo - Matrícula nº 
21313, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal 
de Obras, Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, 
com base no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada 
pela Lei 416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado 
nos autos do Processo nº 10499/2014.
          
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de novembro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5654/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 

P O R T A R I A Nº 5159/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de novembro de 2014, ELISAN-
GELA DANTAS JUSTINO - Matrícula nº 77422, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de novembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5436/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de novembro de 2014, CLAUDIA 
MARCIA SOARES DE SIQUEIRA - Matrícula nº 77426, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5592/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO, os termos da portaria nº 5096/2014-SE-
MAD, a contar de 01 de novembro de 2014, que nomeou JOSE-
ZITO DA SILVA - Matrícula nº 96787, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5638/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de novembro de 2014, JURACAI 
GUIMARAES GOUVEIA - Matrícula nº 94701, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5647/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de novembro de 2014, ANTONIO 
MAXIMO DE ASSIS - Matrícula nº 96706, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

usando das atribuições que lhe são conferidas por L E I,

R E S O L V E:

DELEGAR, atribuições conforme Decreto nº 7641/2011, Decreto 
6.170/2007 e da Portaria Interministerial 127/2008 e nos termos 
do art. 25 da Lei Responsabilidade Fiscal 101/2000, inclusive para 
movimentação de recursos financeiros, ordenar despesas exclusiva-
mente no tocante aos contratos cuja fonte de recursos seja vinculada 
a contratos de repasses e convênios de sua respectiva Secretaria, ao 
Secretário Municipal de Trabalho, Ciência e Tecnologia, PEDRO 
FERNANDO DE SOUZA RODRIGUES, matrícula nº 87797, 
relativas às suas Unidades Gestoras e tendo o pagamento devida-
mente autorizado pelo  Superintendente de Finanças ALEXADRE 
LOPES DE SOUZA RIBEIRO – matrícula nº 90905.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                             

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5701/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2014, ANDRE LUIZ 
BARRETO DE SOUZA - Matrícula nº 96760, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5703/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2014, LURDENY 
PONTES REIS DA COSTA - Matrícula nº 96755,  para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo 
CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5748/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2014, CARLA 
CRISTINA DE OLIVEIRA NORONHA - Matrícula nº 77489, 
para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
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PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5749/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2014, NEIDE AL-
VES RAMOS DE CASTRO - Matrícula nº 77490, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5750/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2014, ERICK SAN-
TOS WILMES - Matrícula nº 96720, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5751/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2014, LUIZ VITOR 
VIEIRA ARAUJO - Matrícula nº 96721, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5752/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2014, LUIZ AU-
GUSTO DA SILVA - Matrícula nº 96722, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5754/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2014, MOISES 
PEREIRA COSTA - Matrícula nº 96303, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5755/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 13 de outubro de 2014, JORGE LUIZ 
LIMA FLORENCIO - Matrícula nº 94682, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5756/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2014, CARLOS 
HENRIQUE PEREIRA - Matrícula nº 94933, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5757/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2014, KATIA BELI-
SARIO RITA RODRIGUES - Matrícula nº 96724, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5758/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2014, FATIMA 
DE OLIVEIRA SUZANO - Matrícula nº 73927, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5759/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2014, PRISCILA 
PERFEITO CONCEIÇÃO DE FREITAS - Matrícula nº 76902, 
para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5760/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2014, JEAN CLO-
VIS MOTTA DO VALLE - Matrícula nº 73460, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO



São João de Meriti 
Sexta-feira, 27 de fevereiro de 2015
Ano XIII N° 41354

PORTARIA 04-AD/2015 – MERITI PREVI

Estabelece rotina administrativa referente ao Sistema Auxiliar 
SISOBI do MERITI PREVI.

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal n° 1838 de 
22 de maio de 2012 e no uso de suas atribuições legais; 

Considerando a necessidade de elaboração de rotina administrativa 
referente à utilização e complementação das informações geradas 
pelo Sistema Auxiliar SISOBI do MERITI PREVI, que extrai dos 
arquivos do Sistema de Óbitos – SISOBI do Ministério da Previ-
dência e Assistência Social, 

RESOLVE:

Art. 1° Fica atribuído à Diretoria de Benefício e à Diretoria de 
Administração e Finanças do MERITI PREVI a utilização do Sis-
tema Auxiliar SISOBI, bem como, as diligências junto ao Registro 
Civil de Pessoas Naturais para a complementação das informações 
geradas pelo referido Sistema.

Art. 2º As Diretorias supracitadas irão elaborar, juntamente com 
a Superintendência de Benefício do Instituto, em até 90 (noventa) 
dias, a Instrução de Trabalho relativa à rotina administrativa em tela.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

São João de Meriti, 25 de Fevereiro de 2015.

JORGE PAULO MAGDALENO FILHO
Diretor Presidente do Meriti Previ 

PORTARIA 03-AD/2015 – MERITI PREVI

Estabelece critérios para o Credenciamento de Instituições Financei-
ras e Similares, Sociedades Corretoras e Distribuidoras de Títulos 
e Valores Mobiliários, junto às quais o MERITI PREVI poderá vir 
alocar seus recursos financeiros.

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal n° 1838 de 
22 de maio de 2012 e em conformidade com a Resolução do Con-
selho Monetário Nacional n° 3922, de 25 de novembro de 2010, 
bem como do previsto no Inciso IX do Artigo 3º da Portaria MPS 
519/11 (alterada pela Portaria n° 440 de 09 de Outubro de 2013) e 
alterações futuras, RESOLVE:

Art. 1° As Instituições financeiras credenciadas a operar com o 
MERITI PREVI poderão receber recursos para depósitos à vista 
ou a prazo e para aplicações financeiras, inclusive em fundos de 
investimentos e operações compromissadas, respeitadas as diretrizes 
estabelecidas na Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 
3922, de 25 de novembro de 2010 e alterações posteriores, como 

também em outras normas jurídicas em vigor. 

Parágrafo único. É requisito prévio para a aplicação de recursos do 
MERITI PREVI que todas as instituições envolvidas na aplicação 
sejam credenciadas.

 Art. 2º As Instituições Financeiras, Sociedades Corretoras e Dis-
tribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários, postulantes ao creden-
ciamento serão submetidas a uma série de quesitos e apresentação 
de documentos, que tratam das questões inerentes à rentabilidade, 
segurança, solvência, liquidez, transparência e legalidade da sua 
constituição e dos produtos oferecidos.

Parágrafo Primeiro. Os documentos e quesitos indicados no “caput” 
deste artigo serão submetidos à análise e parecer do Comitê de In-
vestimentos instituído pelo Decreto Municipal nº 183/2012, sendo 
que, somente aquelas que forem consideradas aptas receberão a 
homologação do Diretor Presidente e o Certificado de Credenciado.

Art. 3º. O credenciamento terá vigência de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da data de emissão do Certificado de Credencia-
mento, devendo a análise dos quesitos verificados nos processos de 
credenciamento ser atualizada a cada seis meses, sendo novamente 
submetida à análise do Comitê de Investimentos. 

Art. 4º As instituições que mantêm relacionamento financeiro com o 
MERITI PREVI não estão dispensadas de participar deste processo 
seletivo de credenciamento, devendo promover o credenciamento 
e as já credenciadas, a devida atualização na forma prevista na 
legislação previdenciária, junto à Diretoria de Investimentos. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

São João de Meriti, 19 de Janeiro de 2015.

JORGE PAULO MAGDALENO FILHO
Diretor Presidente do Meriti Previ 

MERITI - PREVI

P O R T A R I A Nº 0480/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária APARECIDA DA CONCEIÇÃO 
VARGAS, Agente Executivo - Matrícula nº 24423, quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Obras, Adicional 
de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, com base no artigo 
172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada pela Lei 416/87, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 10418/2013.
          
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de janeiro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0479/2015-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária IVANIRA COELHO GALVAO, 
Adjunto de Ensino - Matrícula nº 25117, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer,  1/6 (hum sexto) de seus vencimentos, com base no art. 
172 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 7383/2013.
                                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de janeiro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0478/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário ELIZEU IZACH LEAL DA 
SILVA, Motorista - Matrícula nº 9122, do quadro de pessoal per-
manente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) decênio, com 
base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 14873/2013.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 

P O R T A R I A Nº 0429/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R ao funcionário PAULO CESAR RIBEIRO MA-
CHADO,  Ajudante de Serviço - Matrícula nº 1267 , do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
Licença Sem Vencimentos, pelo prazo de 02 (dois) anos, com base 
no art. 119 da Lei 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarada nos autos do Processo nº 20739/2014.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.
                                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5886/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a contar de 02 de abril de 2001, a funcionária 
MARIA EDITE DOS SANTOS, Atendente - Matrícula nº 2705, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 1/6 (hum sexto) de seus vencimentos, com 
base no art. 172 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarada nos autos do Processo nº 6431/2014.
                                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de dezembro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5761/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2014, WILLIAM 
ROBSON DE OLIVEIRA GUERRA - Matrícula nº 28094, para 
exercer o Cargo em Comissão de Subsecretário Operacional de 
Obras, Símbolo SS, da Secretaria Municipal de Obras, Ambiente 
e Defesa Civil.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de dezembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

de janeiro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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